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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.
Às vinte horas e dez minutos, aos dois dias do mês de outubro de dois mil e doze, nesta cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, no edifício onde funciona o Poder Legislativo, na sala Pedro Bertochi destinada às sessões, realizou-se a décima Sessão Extraordinária da Quarta Sessão Legislativa da Décima Quinta Legislatura, sob a presidência do vereador Thiago Silvério da Silva. Ocupando a primeira secretaria o vereador Alex Siloto. Contando com a presença dos vereadores: Alex Siloto, Elias Garcia Candeias, Luiz Roberto Azzini e Thiago Silvério da Silva, o senhor presidente informou que a presente sessão extraordinária visava atender a requerimento dos vereadores Elias Candeias, Luiz Azzini e Alex Siloto para tratar do recebimento de denúncias da APROMO – Associação dos Proprietários e Moradores dos Municípios de São Pedro e Águas de São Pedro, envolvendo a Administração Municipal nos crimes de aplicação irregular de recursos públicos, improbidade administrativa e falsificação de documento público, entre outros crimes; que foram feitas as convocações e todos os vereadores receberam regularmente a convocação, bem como assinaram o seu recebimento; o senhor presidente leu o artigo 118 do Regimento Interno e explicou a questão do quorum para abertura e deliberação durante as sessões; Em seguida declarou aberta a presente sessão e solicitou ao vereador Luiz Roberto Azzini para descerrar a cortina do Cristo e ao vereador Alex Siloto para ler um trecho da Bíblia Sagrada; Prosseguindo realizou a chamada nominal dos vereadores para comprovação do quorum; Continuando declarou que com um terço dos membros presentes, realizaria o recebimento da denúncia formalmente protocolada e devidamente encaminhada pela APROMO, e, solicitou ao 1º secretário a leitura na íntegra da referida denúncia; concluída a leitura o senhor presidente solicitou ao 1º secretário a realização de nova chamada nominal para apuração do quorum, não havendo alteração em relação à primeira chamada; Continuando solicitou ao Assessor Jurídico da Câmara, Dr. Gerson Bocatto, para que explicasse aos vereadores e público presente como funciona a questão do quorum de abertura e deliberação de sessão, o qual realizou uma explanação do assunto de acordo com o Regimento Interno conforme solicitado; em seguida o senhor presidente declarou que com a leitura da denúncia e tendo em vista a presença do representante da APROMO, solicitou a presença do senhor Paulo Tarso de Oliveira Pereira, a fim de discorrer sobre a denúncia e esclarecer as dúvidas dos vereadores; o senhor Paulo Tarso de Oliveira Pereira declarou que a APROMO presta um trabalho voluntário, sem qualquer remuneração, há doze anos; que o trabalho da APROMO é fiscalizar; que a APROMO recebeu uma denúncia e foram investigar, e o resultado dessa investigação está aqui e foi entregue aos vereadores; em seguida realizou a leitura da declaração do senhor Cleissom Mariano de Santana, cuja assinatura encontra-se reconhecida em cartório; que além da declaração, encontra-se em anexo à denúncia, a cópia da Carteira de Trabalho do mesmo; que espera que a Câmara apure os fatos o mais breve possível para que possamos saber o que está acontecendo em nosso município; o vereador Elias Candeias perguntou como foi o recebimento da denúncia pela APROMO; o senhor Paulo Tarso disse que quando a APROMO recebeu a denúncia foram apurar; que levou um certo tempo e que as coisas foram tão mal feitas, que no próprio site de transparência da prefeitura puderam verificar a documentação e que as coisas não batiam; que foram falar com o senhor Cleissom o qual declarou que não trabalha e nunca trabalhou para a prefeitura; e como ele disse que nunca trabalhou para a prefeitura, então como se explica a existência de recibos emitidos e assinados, inclusive pelo prefeito? O vereador Alex Siloto parabenizou a APROMO pelo levantamento; que é dever do Legislativo fiscalizar, e que diante da documentação lida e apresentada aqui na Câmara, será tomada as devidas providências, pois é um problema gravíssimo e tem certeza que a Câmara cumprirá com sua obrigação; que a principal função do vereador é legislar e fiscalizar o Poder Executivo; que cabe a todos os vereadores, tanto os presentes como os ausentes, estarem cientes do fato; novamente parabenizou a APROMO pelos serviços prestados à comunidade; o vereador Luiz Azzini disse que realmente o vereador tem a obrigação de fiscalizar os atos do Poder Executivo; que acredita que a Câmara Municipal em sua totalidade irá julgar se é ou não procedente a denúncia; em seguida o senhor presidente discorreu sobre os fatos apresentados na denúncia, buscando uma melhor elucidação dos acontecimentos descritos, e solicitou a confirmação dos fatos junto ao representante da APROMO, o qual confirmou todas as observações apontadas; não havendo mais dúvidas o senhor presidente agradeceu a presença do senhor Paulo Tarso de Oliveira Pereira; prosseguindo o senhor presidente declarou que a denúncia recebida pela Câmara continua no seu trâmite normal e não havendo quorum, devido à ausência da maioria dos vereadores para a votação do recebimento da denúncia ofertada pela APROMO, declarou encerrada a presente sessão extraordinária. 

(ENCERRAMENTO)

Nada mais havendo a ser tratado, às vinte e uma horas, sob a proteção de Deus, o senhor presidente declarou encerrada a presente sessão e solicitou ao vereador Luiz Roberto Azzini para cerrar a cortina do Cristo. Para ficar constado, lavrou-se esta. Sala das Sessões, aos dois dias do mês de outubro de 2012.
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